
# NOME CADASTRO CARGO/FUNÇÃO QTD. VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$

01 Antônia Lirguimar Lopes dos Santos 641903 Auxiliar Administrativo 6,5 150,00 975,00

02 Agnaldo da Silva Pinto 1005588 Assessor Nível I 6,5 150,00 975,00

03 Charles Alves de Brito 640921 Auxiliar Administrativo 6,5 150,00 975,00

04 Fernando José Moreira Gaspar 1005472 Gerente de Divisão 6,5 200,00 1.300,00

05 Francisco Valério Neves Silva 1004306 Assessor Técnico Nível III 6,5 200,00 1.300,00

06 Jaberson Orildo da Silva Felipe 1000717 Assessor Nível II 6,5 150,00 975,00

07 Jadson Rodrigo França Souza Santos 313718 Gerente de Divisão 6,5 200,00 1.300,00

08 Joseane Alencar Ruelder Santos 1005390 Responsável pelo Protocolo 6,5 150,00 975,00

09 Márcio Franclin Regis dos Santos 1000924 Assessor Nível I 6,5 150,00 975,00

10 Mirna Fortes das Chagas 1000588 Assessor Nível I 6,5 150,00 975,00

11 Maria de Nazaré Cordeiro de Souza 308016 Gerente de Divisão 6,5 200,00 1.300,00

12 Raimundo Oliveira do Nascimento 640848 Técnico Nível Médio 6,5 150,00 975,00

13 Rosivanda Prestes Ferreira de Oliveira 1006305 Secretária 6,5 150,00 975,00

14 Rafael Ferreira Guedes 1004310 Assessor Nível II 6,5 150,00 975,00

15 Katia Cilene Andrade Carneiro 71564 Arquiteta e Urbanista / Diretora de Departamento 6,5 300,00 1.950,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO - SEMUR
PORTARIA N.º 56/2024/GAB/SEMUR, DE 18 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo
(SEMUR), atribuídas a servidores para que se desloquem ao Distrito de Rio Pardo/RO.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, HABITAÇÃO E URBANISMO (SEMUR),no uso de suas atribuições
legais, em especial a disposta no artigo 26 daLei Complementar n.º 648, de 05 de janeiro de 2017em consonância com o Regimento Interno
aprovado peloDecreto n.º 15.492, de 03 de outubro de 2018;e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.º 00600-00032366/2024-55,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Arbitrar e conceder: 6½ (seis e meia) diárias aos servidores abaixo relacionado para se deslocar ao Distrito de Rio Pardo/RO, por meio de
transporte terrestre/carro oficial, com o fito de realizar atendimento com Levantamento Cadastral, coletas documentais para abertura de Processos
Administrativos Individual, elaboração socioeconômico e vistorias para inclusão cadastral na localidade., no período de 28/07/2024 a 03/08/2024.
Conforme solicitação constante no OFÍCIO INTERNO N.º 11/2024/DRCF/SEMUR, datado de , 01 de Julho de 2024, sob documento (20B2C7C0).
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
GUSTAVO NOBRE DE AZEVEDO
Secretário Municipal de Regularização Fundiária, Habitação e Urbanismo
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